






















 
 

 

 

ANEXO (S) 

 

TNC 068P/2023 processo Sistema Rolante 

 

CHECK LIST Fiscalização 068P/2023 Rolante 

 

Oficio 247/2023 - Aviso de Fiscalização - Sistema Rolante - processo 068P/2023 

 

Anexo I – Informações do Sistema de Rolante 

 

Anexo II - SAA Rolante (Anexo II do oficio 247/2023) 

 

Ata de abertura da Fiscalização do município de Rolante 

 

Laudos limpeza reservatórios de Rolante 

 

Laudos Qualidade da água distribuída de Rolante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



























Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

2.1
Existe placa de identificação da área da 
EBA?

x EBA nova, sem placa, inclusive não declarada

2.2
A área da EBA está cercada 
adequadamente?

x

2.3
Existe bomba reserva, a ser instalada 
imediatamente, quando houver pane na 
principal?

x

2.4
Equipamentos estão isentos de vazamentos 
aparentes de água?

x

2.5
Drenagens da área de bombeamento estão 
adequadas?

x Câmara de bombas inundada

2.6
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

x

2.7
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

x
Fiação elétrica debaixo d´água, falta de guarda-corpo ou 
grelha

2.8
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

x

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 068-P/2023-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: nova EBA - Junto a ETA, em funcionamento

2. EBA

AGESAN - RS - CNPJ: 32.466.876/0001-14
Rua Félix da Cunha, n. 1009 - Sala 802, Floresta - Porto Alegre/RS - CEP: 90570-001

e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



 

 

Agesan – RS  
CNPJ: 32.466.876/0001-14 

Rua Félix da Cunha, n. 1.009 – Sala 802, Moinhos de Vento – Porto Alegre/RS – CEP: 90570-001 
e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br 

 

 

Ofício de Aviso de Fiscalização 
 

Ofício 247/2023      Porto Alegre, 13 de março de 2023. 

Assunto: Fiscalização Técnica 

 

Prezado Senhor, 
 

Por meio deste, informamos a Vossa Senhoria que realizaremos fiscalização na área técnica 

e comercial desse prestador no dia 18 de abril de 2023. O horário da fiscalização se dará das 9:30hs 

até as 16:00hs. O roteiro e os locais a serem verificados será detalhado na reunião inicial da 

fiscalização. Ressaltamos que caso haja necessidade estenderemos as atividades para outro dia a 

ser agendado com antecedência. 

Para tanto, solicitamos a colaboração de Vossa Senhoria no sentido de que sejam 

disponibilizadas aos técnicos deste ente regulador, quando do início da fiscalização, as seguintes 

condições: 

1) sala privativa para acomodar 5 pessoas; 

2) livre acesso às dependências desse prestador, além de liberdade para contato com as 

pessoas representantes das áreas a serem fiscalizadas; e 

3) fornecimento de todas as informações e documentos solicitados pelos técnicos, durante 

a ação fiscalizadora. 

4) Funcionário da Corsan devidamente habilitado para acessar e operacionalizar em altura 

conforme as normas e procedimentos vigentes.  

Solicitamos informar os nomes dos representantes desse prestador para os contatos e apoios 

requeridos. Informamos que a reunião de abertura dos trabalhos será realizada no dia 18 de abril 

de 2023 às 9:30 h, na ETA de Rolante, situada avenida Coronel João Linck, 1050, Rolante/RS.  

Nessa oportunidade, será apresentada a nossa equipe de fiscalização, e o detalhamento das 

atividades a serem executadas. 

Ressaltamos a necessidade de que sejam notificados os representantes desse prestador, 

principalmente aqueles diretamente envolvidos com os assuntos relacionados com a ação 

fiscalizadora, para que estejam disponíveis no período da fiscalização. 

Objetivando dar agilidade às atividades de nossa equipe, torna-se imprescindível que esse 

prestador prepare e nos envie, até o dia 08 de abril de 2023 os dados solicitados nos anexos I e II, 

que serão essenciais à realização da fiscalização. 

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários, o que poderá ser feito pelos seguintes meios de contato: e-mail: 

fiscalizacao@agesan-rs.com.br ou pelo telefone (51) 2500-7235.  

Atenciosamente,  

 

 

Demétrius Jung Gonzalez 
Diretor Geral 
AGESAN-RS 

 

Este documento possui dois anexos. 

































C.L. 0012/2023 - SUTRA/CORSAN Porto Alegre, 20 de Janeiro de 2023.

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
DIRETORIA DE OPERAÇÕES

SUPERINTÊNDENCIA DE TRATAMENTO

Certificamos para os devidos fins, que os Reservatórios abaixo discriminados, pertencentes à Companhia Riograndense de

Saneamento – CORSAN no Município de Rolante foram limpos, atendendo ao Código Sanitário Estadual, conforme Decreto

Estadual n° 23.430/1974.

Identificação
Reservatório

Data de Limpeza Endereço Tipo
Capacidade

(m³)

R03 Outros 50Morada do Sol11/01/2023

R08 Outros 100Rio Banco11/01/2023

LAUDO DE QUALIDADE DA ÁGUA PÓS-LIMPEZA

Reservatório Cloro Residual
Livre (mg/L)

Cor (uH)
Turbidez

(uT)
E. coli

Coliformes
Totais

Bactérias Heterotróficas
(UFC/mL)

R03 1,5 2,0 0,4 Ausência Ausência 8,0

R08 1,5 2,0 0,4 Ausência Ausência 10,0

CERTIFICADO DE LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL

Os valores acima se referem à água fornecida pela CORSAN e atendem ao padrão de potabilidade estabelecido

pelo Ministério da Saúde, conforme Anexo XX da Portaria de Consolidação Nº 5/2017 - MS e suas alterações.

PARECER TÉCNICO

Departamento de Controle de Água/Superintendência de Tratamento.
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C.L. 0213/2022 - SUTRA/CORSAN Porto Alegre, 19 de Setembro de 2022.

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
DIRETORIA DE OPERAÇÕES

SUPERINTÊNDENCIA DE TRATAMENTO

Certificamos para os devidos fins, que os Reservatórios abaixo discriminados, pertencentes à Companhia Riograndense de

Saneamento – CORSAN no Município de Rolante foram limpos, atendendo ao Código Sanitário Estadual, conforme Decreto

Estadual n° 23.430/1974.

Identificação
Reservatório Data de Limpeza Endereço Tipo Capacidade

(m³)

R02 Apoiado 200ETA21/06/2022

R04 Outros 15Tadiotto15/06/2022

R05 Outros 15Imocasa15/06/2022

R06 Outros 50Rio branco Aço 120/06/2022

R07 Outros 50Rio branco Aço 220/06/2022

LAUDO DE QUALIDADE DA ÁGUA PÓS-LIMPEZA

Reservatório Cloro Residual
Livre (mg/L) Cor (uH) Turbidez

(uT) E. coliColiformes
Totais

Bactérias Heterotróficas
(UFC/mL)

R02 1,6 2,0 1,4 Ausência Ausência 4,0

R04 1,5 2,0 1,4 Ausência Ausência 6,0

R05 1,5 2,0 1,1 Ausência Ausência 8,0

R06 1,7 2,0 1,6 Ausência Ausência 6,0

R07 1,7 2,0 1,6 Ausência Ausência 2,0

CERTIFICADO DE LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL

Os valores acima se referem à água fornecida pela CORSAN e atendem ao padrão de potabilidade

estabelecido pelo Ministério da Saúde, conforme Anexo XX da Portaria de Consolidação Nº 5/2017 - MS e

suas alterações.

PARECER TÉCNICO

Departamento de Controle de Água/Superintendência de Tratamento.
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SISAGUA Mensal

CORSAN -  Cia Riograndense de Saneamento
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Nome do Sistema

Dez / 2022

CONTROLE MENSAL - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA)

Formulário de Entrega de Dados Mensais

IDENTIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Mês/ano de referência

UF Município

Instituição responsável

RS ROLANTE

SURSIN - Superintendência Regional Sinos

Rolante

Código SAA (Sisagua) S431600000001

UF RS Município ROLANTE

Nome da ETA/UTA de Rolante

Data de preenchimento do relatório mensal 16/01/2023

Responsável pelas informações Edmilson Rodrigues Viegas Cargo do Responsável Químico

TRATAMENTO DA ÁGUA

A ETA operou no mês?
Atenção: No Sisagua, ao marcar o ícone "A ETA não operou no mês", os 
campos para inserção de resultados ficam desabilitados. Sim Não

PONTO DE CAPTAÇÃO: Superficial Subterrâneo

Nome: Latitude: Longitude:


ROLANTINHO DA AREIA - -

MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA NO PONTO DE CAPTAÇÃO

Escherichia coli Data da coleta

Amostra 1

15/12/2022

11000,0

Amostra 2 Amostra 3 Amostra 4

Cryptosporidium

spp.(1)
Data da coleta

 oocistos/L

Amostra 1

05/12/2022

0,0

Amostra 2 Amostra 3 Amostra 4

Giardia spp.(1) Data da coleta

 cistos/L

Amostra 1

05/12/2022

0,0

Amostra 2 Amostra 3 Amostra 4

Clorofila a(3) Data da coleta

Amostra 1 Amostra 2 Amostra 3 Amostra 4

Amostra 1
(Células/mL)

Amostra 2
(Células/mL)

Amostra 3
(Células/mL)

Amostra 4
(Células/mL)

Data da coleta

Aphanocapsa sp.

Aphanotece sp.

Cylindrospermopsis raciborskii

Geitlerinema sp.

Lyngbya sp.

Microcystis sp.

Cianobactérias(4) Planktothrix sp.

Planktolyngbya sp.

Pseudanabaena sp.

Radiocystis sp.

Raphidiopsis sp.

Synechococcus sp.

Synechocystis sp.

Dolichospermum sp.

Outro(s) gênero(s)*

Total de cianobactérias



SISAGUA Mensal

CORSAN -  Cia Riograndense de Saneamento
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Data da coleta

Microcistina (µg/L)

Amostra 1 Amostra 2 Amostra 3 Amostra 4

Cianotoxinas (5) Saxitoxina (µg/L)

Cilindrospermopsina (µg/L)

Anatoxina (µg/L)

Outra(s) (µg/L)

(1) Deverá ser monitorado caso a captação seja em manancial superficial e tenha sido identificada média geométrica anual igual ou

superior a 1.000 Escherichia coli/100mL; (2) Recomenda-se monitorar caso a captação seja em manancial superficial; (3)

Recomenda-se monitorar caso a captação seja em manancial superficial, como indicador de potencial aumento da densidade de 
cianobactérias; (4) Deverá ser monitorado em frequência mensal caso a captação seja em manancial superficial. Se a concentração 

encontrada for superior a 10.000 células/mL, a frequência deve ser alterada para semanal (5) Deve-se realizar análise em 
frequência semanal quando a densidade de cianobactérias exceder 20.000 células/mL.

Nota1: Caso exista mais de um ponto de captação, preencher os dados de cada um em uma tabela.
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MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA TRATADA

Turbidez

Pós-filtração ou Pré-desinfecção

Número de amostras analisadas

Percentil 95

Número de dados > 1,0 uT

132

1611

0,80

24

Número de dados > 0,5 uT e <= 1,0 uT

Número de dados <= 0,3 uT 123

1332Número de dados > 0,3 uT e <= 0,5 uT

Turbidez

Saída do tratamento

Número de amostras analisadas

Percentil 95

308

0,90

Cor Aparente

Saída do tratamento

Número de amostras analisadas

Percentil 95

Número de dados > 15,0 uH

308

308

2,00

0

Número de dados <= 15,0 uH

pH

Saída do tratamento

Número de amostras analisadas

Número de dados > 9,0

308

308

0

Número de dados >= 6,0 e <= 9,0

Número de dados < 6,0 0

Fluoreto (6)

Saída do tratamento

Média anual das temperaturas máximas diárias(ºC)

Mínimo recomendado na PRC nº 5/2017, Anexo XXI

Máximo recomendado na PRC nº 5/2017, Anexo XXI

0,7

27

0,6

0,8

Valor ótimo recomendado na PRC nº 5/2017, Anexo XXI

Número de amostras analisadas 296

Percentil 95

Número de dados > 1,5 mg/L

Número de dados <= 1,5 mg/L

0

0,60

0

296

Número de dados > 0,8 mg/L

Número de dados >= 0,6 mg/L e <= 0,8 mg/L 0

Dados com referência na PRC nº 5/2017, Anexo XX

Dados com referência na PRC nº 5/2017, Anexo XXI

Número de dados < 0,6 mg/L 0

Cloro Residual Livre  (7)

Saída do tratamento

Número de amostras analisadas

Percentil 95

Número de dados > 5,0 mg/L

11

309

1,99

0

Número de dados > 2,0 e <= 5,0 mg/L

Número de dados < 0,2 mg/L

Número de dados >= 0,2 e <= 2,0 mg/L 298

0

Coliformes Totais

Saída do tratamento

Número de amostras analisadas

Nº de amostras com presença de coliformes totais

Nº de amostras com ausência de coliformes totais

9

0

9

Escherichia coli

Saída do tratamento

Número de amostras analisadas

Nº de amostras com presença de Escherichia coli

Nº de amostras com ausência de Escherichia coli

9

0

9
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Data da coleta

Microcistina (µg/L)

Amostra 1 Amostra 2 Amostra 3 Amostra 4

Cianotoxinas (5) Saxitoxina (µg/L)

Cilindrospermopsina (µg/L)

Anatoxina (µg/L)

Outra(s) (µg/L)

(6) Os valores recomendados para concentração de fluoreto são calculados segundo a Portaria GM n° 635/1975, que dispõe sobre 
a adição de flúor (fluoretação) na água de sistemas públicos de abastecimento. Ressalta -se que o Valor Máximo Permitido (VMP) 
expresso na Portaria GM/MS nº 2.914/2011 é de 1,5 mg/L. (7) Habilitado conforme cadastro do SAA (dados de desinfecção). (8)

Dispensada a análise na saída do tratamento caso as concentrações de cianotoxinas no manancial forem menores que seus 
respectivos VMP para água tratada.
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CONTROLE MENSAL - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA)

Formulário de Entrega de Dados Mensais

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO

Município ROLANTE/RS

Data de preenchimento do relatório mensal 16/01/2023

Responsável pelas informações Edmilson Rodrigues Viegas Cargo do Responsável Químico

Número de eventos relacionados à infraestrutura e às condições operacionais (por localidade atingida)

Nome da Área ou Local Reparos na Rede Intermitência Falta de Água Reclamação de cor da água Reclamação de gosto e, ou odor

O sistema de distribuição
recebeu água no mês?

Atenção: No Sisagua, ao marcar o ícone “O sistema de distribuição não
recebeu água no mês”, os campos para inserção de resultados dos ficam  Sim Não

CENTRO 0 0 0 0 0

Turbidez (9)

Sistema de distribuição

Número de amostras analisadas

Número de dados > 5,0 uT

12

12

0

Número de dados <= 5,0 uT

Cor Aparente (9)

Sistema de distribuição

Número de amostras analisadas

Número de dados > 15,0 uH

12

12

0

Número de dados <= 15,0 uH

pH (9,12)

Sistema de distribuição

Número de amostras analisadas

Número de dados > 9,0

0

0

0

Número de dados >= 6,0 e <= 9,0

Número de dados < 6,0 0

Fluoreto (9,10,12)

Sistema de distribuição

Média anual das temperaturas máximas diárias(ºC)

Mínimo recomendado na PRC nº 5/2017, Anexo XXI

Máximo recomendado na PRC nº 5/2017, Anexo XXI

0,7

27

0,6

0,8

Valor ótimo recomendado na PRC nº 5/2017, Anexo XXI

Número de amostras analisadas 0

Número de dados > 1,5 mg/L

Número de dados <= 1,5 mg/L

0

0

0

Número de dados > 0,8 mg/L

Número de dados >= 0,6 mg/L e <= 0,8 mg/L 0

Dados com referência na PRC nº 5/2017, Anexo XX

Dados com referência na PRC nº 5/2017, Anexo XXI

Número de dados < 0,6 mg/L 0

Cloro Residual Livre (9,11)

Sistema de distribuição

Número de amostras analisadas

Número de dados > 5,0 mg/L

0

12

0

Número de dados > 2.0 e <= 5,0 mg/L

Número de dados < 0,2 mg/L

Número de dados >= 0,2 e <= 2,0 mg/L 12

0

Coliformes Totais (9)

Sistema de distribuição

Número de amostras analisadas

Nº de amostras com presença de coliformes totais

Nº de amostras com ausência de coliformes totais

12

0

12
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CONTROLE MENSAL - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA)

Formulário de Entrega de Dados Mensais

Escherichia coli (9)

Sistema de distribuição

Número de amostras analisadas

Nº de amostras com presença de Escherichia coli

Nº de amostras com ausência de Escherichia coli

12

0

12

Bactérias Heterotróficas (9)

Sistema de distribuição

Número de amostras analisadas

Número de dados > 500 UFC/100mL

Número de dados <= 500 UFC/100mL

0

0

0

Data da coleta

Microcistina (µg/L)

Amostra 1 Amostra 2 Amostra 3 Amostra 4

Cianotoxinas (9) Saxitoxina (µg/L)

Cilindrospermopsina (µg/L)

Anatoxina (µg/L)

Outra(s) (µg/L)

(9) Caso existam amostras fora do padrão para o parâmetro, deverão ser informados os dados detalhados das amostras conforme 
tabela de amostras fora do padrão; (10) Os valores recomendados para concentração de fluoreto são calculados segundo a Portaria 
GM n° 635/1975, que dispõe sobre a adição de flúor (fluoretação) na água de sistemas públicos de abastecimento. Ressalta -se que 
o VMP expresso na Portaria 2.914/2011 é de 1,5 mg/L; (11) Habilitado conforme cadastro do SAA (dados de desinfecção); (12)

Análise não obrigatória. (13) Caso existam resultados nessa faixa (fora do padrão ou fora da faixa recomendada), devem ser 


